
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Canela/RS

Lei Municipal nº 4.080, de 09/05/2018

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO

O  Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Canela/RS, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 2º da Lei Municipal nº 4080/2018, declara, 

para  os  devidos  fins,  que  o  CENTRO  SOCIAL  PADRE  FRANCO,  tendo  como 

mantenedora  a  ASSOCIAÇÃO  ASSISTENCIAL  DOM  LUIZ  GUANELLA,  está 

devidamente  inscrito  neste  Conselho  e  apresenta  os  Serviços  Socioassistenciais 

conforme relacionado abaixo: 

• Prestar serviços na área de assistência social de forma continuada e planejada, 

voltados  para  a  defesa  e  efetivação  dos  direitos  socioassistenciais,  promoção  da 

cidadania,  prevenção e  enfrentamento  das  desigualdades  sociais,  fortalecimento  dos 

vínculos familiares e comunitários, por meio da oferta de oficinas educacionais, culturais, 

artísticas, esportivas, de recreação e de lazer, em turno inverso ao escolar, para famílias 

em situação de vulnerabilidade social.

A presente declaração tem validade de 1 (um) ano.

Canela, 16 de setembro de 2024

___________________________
Maicon Moura

Presidente interino do
Conselho Municipal de Assistência Social
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